Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1419/98

AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a pagar despesas com hospedagem e alimentação da equipe formada por médicos oftamologistas e técnicos que irão prestar atendimento gratuito durante 01 dia na U.S.S. a pessoas reconhecidamente carentes e portadoras de deficiência ou problemas visuais.

Art. 2.º - As despesas de que trata o artigo 1.º, correrão por conta de dotações orçamentarias do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social.

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 16 de Março de 1998.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

